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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

GOVERNADORIA

MENSAGEM N.255, DE 13 DE DEZEMBRO DE2011.

EXCELENTÍSSIMOS SENHORES MEMBROS DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA:

Tenho a honra de submeter à elevada apreciação e deliberação dessa Egrégia Assembléia
Legislativa, nos termos do inciso III do artigo 65, da Constituição do Estado, oanexo Projeto de Lei que
"Cria Programas de Transferência de Renda, no contexto da Política de Superação da Pobreza e
Erradicação da Extrema Pobreza no Estado de Rondônia".

APolítica de Superação da Pobreza eErradicação da Extrema Pobreza no Estado de Rondônia é
constituída de três eixos estruturantes, sendo um deles o Eixo de Garantia de Renda, que tem como
principal finalidade criar mecanismos de transferência de renda, por meio de bolsas para públicos

*específicos que se encontram em situação de maior vulnerabilidade social. Oobjetivo, por meio da
transferência de renda e outras ações prioritárias, é o de retirar famílias rondonienses da condição de
extrema pobreza, assegurando dignidade eodireito àassistência edesenvolvimento social. Outros dois
eixos estruturantes da Política estão relacionados àInclusão Produtiva eoAcesso aos Serviços Públicos,
conforme já previstos no Plano Plurianual 2012-2015.

Senhores Deputados, no contexto da Garantia de Renda, é oportuno lembrar que, em 1988, o
Congresso Nacional aprovou aConstituição Federal, anossa Constituição Cidadã, na qual a assistência
social foi inserida, compondo otripé da seguridade, juntamente com asaúde eaprevidência social.

Oconceito constitucional da seguridade explicitado no artigo 194 da Constituição Federal, diz que
"a seguridade social compreende um conjunto integrado de ações de iniciativa dos Poderes Públicos eda
Sociedade, destinado a assegurar os direitos à saúde, à previdência e à assistência social". Segundo o
artigo 203 da Carta Magna, "a assistência social será prestada aquem dela necessitar, independentemente
de contribuição à Seguridade Social, e tem como objetivos: a proteção à família, à maternidade a
infância, à adolescência e à velhice; o amparo às crianças e adolescentes carentes; a promoção da
integração ao mercado de trabalho; ahabilitação ereabilitação das pessoas portadoras de deficiência ea
promoção de sua integração àvida comunitária eagarantia de um salário mímmo de benefício mensal a
pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover a propna
manutenção".

Em 1993 foi criada aLei Orgânica da Assistência Social (LOAS) que regulamentou aPolítica de
Assistência Social e que tem dentre seus objetivos a proteção social, que visa à garantia da vida, à
redução de danos e à prevenção daincidência de riscos.

Opúblico usuário da assistência social, conforme descrito na Política Nacional de Assistência Social
- PNAS são os cidadãos e grupos que se encontram em situações de vulnerabilidade e riscos tais como:
"exclusão pela pobreza; inserção precária ou não inserção no mercado de trabalho formal e intormal;
estratégias ealternativas diferenciadas de sobrevivência que podem representar risco pessoal esocial .

Assim, oGoverno de Rondônia visa alinhar-se ao desafio nacional pela ^P^Çf^SSS^erradicação da extrema pobreza lançado pelo Governo Federal, com oPlano ^^SSfK
assumindo este desafio emnosso Estado, através do Plano Futuro.
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